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Trata-se de recurso interposto pelo senhor Jean Claude Rodrigues da Fonseca, docente, onde o mesmo solicita a mudança
dos eleitos em virtude da lotação do campus

PRELIMINARMENTE:

DA LEGITIMIDADE e TEMPESTIVIDADE:

O mesmo é legitimo para ingressar recurso, pois se postulou como candidato e ingressou recurso no prazo correto.

DO DIREITO:

A lotação do candidato cabe a Diretoria Sistêmica de Recurso Humano (DSGP) afirmar, e no relatório da mesma, o
docente EPAMINONDAS DE MATOS MAGALHÃES está lotado no Campus Pontes e Lacerda.

Além da DSGP afirmar, consta também a ORDEM ADMINISTRATIVA 05/2019 do Campus Pontes e Lacerda que apresenta
no seu Lotacionograma o docente questionado.

CONCLUSÃO:

Diante dos fatos e direitos apresentados INDEFERIMOS o RECURSO.

Cuiabá, 24 de agosto de 2020.
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